
 

 

RECURSO Nº           /2012 

 Recurso contra a apreciação pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e 

orçamentária pela Comissão de Finanças e 

Tributação – CFT ao PL 6.308, de 2009, que 

Altera o § 1º, acrescentando parágrafo único 

ao art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995, que o valor da parcela do lucro real, 

presumido ou arbitrado sujeito à incidência de 

adicional de imposto de renda. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Os Deputados abaixo assinados, com amparo no art. 58,§ 2º, inciso I, 

da Constituição Federal e no Art. 58 §1º e do art. 132, § 2º do Regimento da Câmara 

dos Deputados, recorrem ao plenário contra a apreciação pela Comissão de Finanças e 

Tributação – CFT ao Projeto de Lei nº 6.308, de 2009, que ”altera o § 1º, acrescentando 

parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, que o valor da 

parcela do lucro real, presumido ou arbitrado sujeito à incidência de adicional de 

imposto de renda”. 

Sala das Sessões,  26 de junho de 2012. 

 

 

 

 Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal – São Paulo 
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